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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decretos: 
 
Decreto nº 117, de 08 de maio de 2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
8.549.500,52 (OITO MI-
LHÕES, QUINHENTOS E 
QUARENTA E NOVE MIL, 
QUINHENTOS REAIS E 
CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS), NO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 
NO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E NA 
SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.051, de 19 de novembro de 2024, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 8.549.500,52 (oito 
milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, 
quinhentos reais e cinquenta e dois centavos), 
na forma constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  

Itaboraí, 08 de maio de 2025. 
Marcelo Delaroli 
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ANEXO I - Decreto nº 117, de 08 de maio de 2025 
SUPLEMENTAÇÃO 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.301.0032.2.152 – Manutenção e Operacionalização da Rede de Atenção Básica e Programas de Saúde 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.32.00 Material , Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.600.0005 890 R$ 500.000,00 
08.002.001 – 10.302.0037.2.158 – Manutenção e Operacionalização do Programa Saúde Mental 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.600.0005 182 R$ 120.000,00 

08.002.001 – 10.302.0038.2.159 – Prestadores de Serviços do SUS 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.600.0005 187 R$ 1.350.000,00 
08.002.001 – 10.302.0040.1.159 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Especializada em Saúde 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.500.1002 879 R$ 160.000,00 

Total da Secretaria R$ 2.130.000,00 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.361.0009.2.108 – Manutenção e Operacionalização da Educação do Ensino Fundamental 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.573.0042 303 R$ 5.231.379,04 
09.002.001 – 12.365.0011.2.115 – Manutenção e Operacionalização da Educação Infantil 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.573.0042 criar R$ 193.912,20 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.573.0042 criar R$ 494.209,28 

Total da Secretaria R$ 5.919.500,52 
24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
24.001.001 – 15.451.0012.2.195 – Reforma e Manutenção de Máquinas, Equipamentos e Veículos  

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.704.0013 957 R$ 500.000,00 

Total da Secretaria R$ 500.000,00 
Total da Suplementação R$ 8.549.500,52 

ANEXO II - Decreto nº 117, de 08 de maio de 2025 
ANULAÇÃO 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.302.0012.2.149 – Manutenção e Operacionalização do FMS 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.32.00 Material , Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.600.0005 170 R$ 270.000,00 
08.002.001 – 10.302.0037.2.158 – Manutenção e Operacionalização do Programa Saúde Mental 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.600.0005 176 R$ 150.000,00 

08.002.001 – 10.302.0038.2.159 – Prestadores de Serviços do SUS 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.600.0005 190 R$ 1.350.000,00 
08.002.001 – 10.302.0040.2.837 – Manutenção e Operacionalização das Policlínicas e AME 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.600.0005 220 R$ 200.000,00 

08.002.001 – 10.303.0036.2.157 – Aquisição de Medicamentos para Assistência Farmacêutica Básica – IAFAB 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.32.00 Material , Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.500.1002 233 R$ 160.000,00 
Total da Secretaria R$ 2.130.000,00 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001.001 – 12.361.0009.2.108 – Manutenção e Operacionalização da Educação do Ensino Fundamental 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.573.0042 970 R$ 5.919.500,52 
Total da Secretaria R$ 5.919.500,52 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.451.0004.2.254 – Reforma e Manutenção de Prédios e Áreas Públicas 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.704.0013 722 R$ 500.000,00 
Total da Secretaria R$ 500.000,00 
Total da Anulação R$ 8.549.500,52 
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Portarias: 
 
PT n.º 1287/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/5/2025, ROANDERSON BATISTA COELHO, 
CPF: XXX-XXX-137-26, Cargo: SUPERINTEN-
DENTE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefei-
to Municipal 
  
PT n.º 1288/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/5/2025, MARLON DE AGUIAR DE OLIVEI-
RA, CPF: XXX-XXX-377-65, Cargo: SUPERIN-
TENDENTE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1289/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/5/2025, ROANDERSON BATISTA COELHO, 
CPF: XXX-XXX-137-26, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1290/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/5/2025, MARLON DE AGUIAR DE OLIVEI-
RA, CPF: XXX-XXX-377-65, Cargo: ASSES-
SOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1291/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/5/2025, MARCELA DE MOURA CARVALHO, 
CPF: XXX-XXX-037-27, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA  

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 1292/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
8/5/2025, KAMILA DE CASTRO FURTADO, 
CPF: XXX-XXX-917-01, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA  
DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT Nº 1293/2025. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais e, com fulcro no Art. 103 da Lei Orgâni-
ca do município de Itaboraí e, com fundamento 
nas disposições da Lei Complementar 246 de 
23 de agosto de 2019. RESOLVE: DESIGNAR, 
a contar de 16 de março de 2025, para o man-
dato de (02) dois anos com base na Lei Com-
plementar nº246 de 23 de agosto de 2019, que 
cria no CONSELHO MUNICIPAL DE TRANS-
PORTE ESCOLAR, para o biênio 2025/2027. 

NOME CPF SITUAÇÃO SEGMENTO 

EVELYN DO AMPARO ELIAS xxx.xxx.267-46 TITULAR 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

JACKON LUCAS DA COSTA SANTOS xxx.xxx.477-84 SUPLENTE 

LETÍCIA CARMMEN COSTA CANELA xxx.xxx.077-60 TITULAR 
TATIANE CONCEIÇÃO DE SOUZA xxx.xxx.477-00 SUPLENTE 

PAULO ALEX SOUZA MELO DA SILVA xxx.xxx.447-70 TITULAR 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA 
JÚLIO CÉSAR DE JESUS SANTOS xxx.xxx.417-54 SUPLENTE 
MARCELE RODRIGUES VICTÓRIA xxx.xxx.767-41 TITULAR 

DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLI-
CAS DANIELE DA CONCEIÇÃO QUINTANILHA CARDOSO xxx.xxx.817-74 SUPLENTE 

PHELIPE BORGES ALVES DA SILVA xxx.xxx.047-44 TITULAR 
SERVIDORES TÉCNICO-ADM DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS FÁBIO ALVES MUNIZ xxx.xxx.177-10 SUPLENTE 

ROBERTA TAPAGIPE BICÁRIOS xxx.xxx.547-86 TITULAR 

PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA 

STEFANI ELIAS VIEIRA DA COSTA xxx.xxx.817-52 SUPLENTE 
CHAYNNE GOMES DE OLIVEIRA xxx.xxx.257-88 TITULAR 

GISELE RIBEIRO DE CARVALHO xxx.xxx.767-75 SUPLENTE 
ADIR FERNANDES DE LIMA xxx.xxx.967-20 TITULAR 

ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA PÚBLICA 

FÁBIO TAVARES DA SILVA xxx.xxx.227-18 SUPLENTE 
PAULO ARAÚJO TEOBALDO xxx.xxx.737-87 TITULAR 

VICENTE DE MENDONÇA FILHO xxx.xxx.303-44 SUPLENTE 

Itaboraí, 08 de  maio de 2025. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
Portarias: 
 
PORTARIA SEMAD N° 241/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) ao Servidor, VINICIUS 
PEREIRA DA SILVA na matrícula nº23.678 
pelo período de 23.678 dias, com início em 
14/04/2025 a 10/01/2025. Conforme processo 
administrativo n°0004.000981/2025-11. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 29 de 
abril de 2025. HEITOR C. BALDOW - Secretá-
rio Municipal de Administração -  Matrícula n° 
57.350 

 
PORTARIA SEMAD N° 242/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) a Servidora, ALINE RO-
DRIGUES LIMA na matrícula nº29.375 pelo 
período de 30 dias, com início em 14/04/2025 
a 13/05/2025. Conforme processo administrati-
vo n°0004.000918/2025-85. Esta portaria entra 
em vigor de acordo com a data da concessão 
do benefício. Itaboraí, 29 de abril de 2025. 
HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração -  Matrícula n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 243/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder REA-
DAPTAÇÃO DE FUNÇÃO a Servidora, PATRI-
CIA ÂNGELA DE SOUZA na matrícula 

nº15.598 pelo período de 90 dias, com  início 
em 26/03/2025 a 23/06/2025. Conforme pro-
cesso administrativo n°0004.000697/2025-45. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 29 
de abril de 2025. HEITOR C. BALDOW - Se-
cretário Municipal de Administração - Matrícula 
n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 244/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA PARA ACOMPANHAR PESSOA DA 
FAMÍLIA Servidora, ALESSANDRA HONORA-
TA DOS SANTOS ROCHA na matrícula 
nº17.679/23601 pelo período de 30 dias, com 
início em 15/03/2025 a 13/04/2025. Conforme 
processo administrativo n°0004.000388/2025-
75. Esta portaria entra em vigor de acordo com 
a data da concessão do benefício. Itaboraí, 29 
de abril de 2025. HEITOR C. BALDOW - Se-
cretário Municipal de Administração - Matrícula 

SECRETARIAS 
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n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 245/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA PARA ACOMPANHAR PESSOA DA 
FAMÍLIA Servidora, ALESSANDRA HONORA-
TA DOS SANTOS ROCHA na matrícula 
nº17.679/23601 pelo período de 120 dias, com 
início em 14/04/2025 a 11/08/2025. Conforme 
processo administrativo n°0004.000388/2025-
75. Esta portaria entra em vigor de acordo com 
a data da concessão do benefício. Itaboraí, 29 
de abril de 2025. HEITOR C. BALDOW - Se-
cretário Municipal de Administração - Matrícula 
n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 246/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA PARA ACOMPANHAR PESSOA DA 
FAMÍLIA Servidora, FABRÍCIA MAURÍCIO DE 
OLIVEIRA na matrícula nº17.672/12.021 pelo 
período de 30 dias, com início em 28/04/2025 
a 28/05/2025. Conforme processo administrati-
vo n°1971/2023. Esta portaria entra em vigor 
de acordo com a data da concessão do benefí-
cio. Itaboraí, 29 de abril de 2025. HEITOR C. 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 247/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA PARA ACOMPANHAR PESSOA DA 
FAMÍLIA ao Servidor, DIEGO SEBASTIÃO 
MEDINA PINTO na matrícula nº23.798 pelo 
período de 30 dias, com início em 20/03/2025 
a 18/04/2025. Conforme processo administrati-
vo n°0004.000759/2025-19. Esta portaria entra 
em vigor de acordo com a data da concessão 
do benefício. Itaboraí, 29 de abril de 2025. 
HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 248/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a Servidora, ALINE 
TORRES DE ABREU COUTINHO na matrícula 
nº45.121 pelo período de 180 dias, com início 
em 14/04/2025 a 10/10/2025. Conforme pro-
cesso administrativo n°0004.000989/2025-88. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 29 
de abril de 2025. HEITOR C. BALDOW - Se-
cretário Municipal de Administração - Matrícula 
n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 249/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a Servidora, FER-
NANDA EVORA FERNANDES SILVA COUTO 
DOS SANTOS na matrícula nº51.499 pelo 
período de 180 dias, com início em 07/03/2025 
a 02/09/2025. Conforme processo administrati-
vo n°0004.000713/2025-08. Esta portaria entra 
em vigor de acordo com a data da concessão 
do benefício. Itaboraí, 29 de abril de 2025. 
HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 250/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA ao Servidor, DELCIO PEREI-
RA DA COSTA ARAÚJO na matrícula 
nº25.808 pelo período de 90 dias, com início 
em 16/04/2025 a 14/07/2025. Conforme pro-
cesso administrativo n°0004.000085/2024-71. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 29 
de abril de 2025. HEITOR C. BALDOW - Se-
cretário Municipal de Administração - Matrícula 
n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 250/2025. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA ao Servidor, DELCIO PEREI-
RA DA COSTA ARAÚJO na matrícula 
nº25.808 pelo período de 90 dias, com início 
em 16/04/2025 a 14/07/2025. Conforme pro-
cesso administrativo n°0004.000085/2024-71. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 29 
de abril de 2025. HEITOR C. BALDOW - Se-
cretário Municipal de Administração - Matrícula 
n° 57.350 
 
Resolução: 
 
Resolução SEMGOV Nº 011/2025. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E DE GESTOR. O 
Secretário Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e, em conformidade 
com o disposto no art. 9º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora Jackeline Langer 
Guimarães, ocupante de cargo público, mat. nº 
18.347, CPF nº xxxxxx.967-09, para exercer a 
função de FISCAL do Processo nº 
0010.000020/2025-28 (Autorização de Contra-
tação Direta), na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência justifica-
da deste, designar a servidora Edileuda Ferrei-
ra Vitoriano, ocupante de cargo público, mat. 
nº 44.775 , CPF nº xxxxxx.147-98, para exer-
cer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor Rafael de 
Souza Vieira de Moraes, ocupante de cargo 
público, mat. nº 44.770, CPF nº xxxxxx.547-08, 
para exercer a função de GESTOR do  Proces-
so nº 0010.000020/2025-28 (Autorização de 
Contratação Direta) na forma do  art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação com os seus efeitos a 
partir de 09 de maio de 2025. Itaboraí, 08 de 
maio de 2025. Diogo Cabral de Andrade - 
Secretário Municipal de Governo - Matrícula 
57.353 
 
Contrato: 
 
Contrato SEMFAT Nº. 49/2025. Termo de 
contrato celebrado entre o Município de Itabo-
raí por intermédio da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Tecnologia, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Fazenda e Tecno-
logia, Roberto Ataíde Santiago Fontes como 
contratante, e a Ban Car de Iguaçu Veiculos 
Ltda, neste ato representada por seu sócio 
administrador, o Sr. LUIZ CARLOS DE MORA-
ES como contratada, para a “locação de veícu-

los’’. Pregão Eletrônico SRP Nº 90037/24-
FMS, processo administrativo nº 1167/2023. 
Objeto - O presente contrato tem como objeto 
a prestação de serviços de “locação de veícu-
los”, Valor - O valor estimado para o presente 
Contrato é de R$ 113.899,92 (cento e dezes-
seis mil, duzentos e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos).Prazo - O Contrato 
terá duração de 12 (meses), após a sua assi-
natura, podendo ser prorrogado por igual perí-
odo, com base art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. Itaboraí, 07 de maio de 2025. 
Município de Itaboraí Roberto Ataíde Santiago 
Fontes - Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia - contratante; Ban Car de Iguaçu 
Veiculos Ltda - Luiz Carlos de Moraes - Sócio 
Administrador - contratada.  
 
Contrato SEMAD Nº. 33/2025 . Processo SEI 
nº. 0004.000766/2024 – 45. Vigência – Início 
07/04/2025 – Término: 06/04/2026. Valor: Sem 
Ônus.  Contratada: BANCO DIGIO S.A. neste 
ato, devidamente representado por Marcelo 
Scarpa Rezende Leite e André Gonçalves da 
Silva Fonseca, doravante denominado consig-
natária. Contratante: O Município De Itaboraí, 
CNPJ sob o nº. 28.741.080/0001-55 doravante 
denominada consignante neste ato, representa-
do pelo Secretário Municipal de Administração, 
Ilmo. Sr. Heitor Carvalhar Baldow. Termo de 
contrato para concessão, aos servidores públi-
cos ativos da administração direta, de melho-
res condições em empréstimos, financiamen-
tos, cartão de credito, serviços e produtos fi-
nanceiros mediante consignação em folha de 
pagamento.  DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente CONTRATO para oferecer emprésti-
mos, financiamentos, cartão de crédito, con-
signados em folha de pagamento aos servido-
res públicos ativos da administração direta da 
CONSIGNANTE, cuja soma mensal das con-
signações não excederá 35% (trinta e cinco 
por cento) do valor da remuneração, do subsí-
dio, do salário, do provento ou da pensão do 
Consignado, sendo 5% (cinco por cento) reser-
vados exclusivamente para pagamento de 
cartão de crédito e 30% (trinta por cento) para 
as demais consignações, como previsão no 
Art. 3º, I, Lei Municipal n.° 2965/2022; Para 
fins de cômputo da base de cálculo da margem 
consignável será utilizado o valor líquido do 
somatório dos vencimentos com os adicionais 
de caráter individual e demais vantagens, de-
duzidos os descontos obrigatórios; os impostos 
por decisão judicial; e ainda as consignações 
facultativas já averbadas, Art. 3º, II, Lei Munici-
pal n.° 2965/2022. A CONSIGNATÁRIA não 
será, em qualquer caso, detentor de exclusivi-
dade na prestação dos serviços de que trata o 
presente Instrumento. (art. 8º Lei Municipal nº 
2965/2022). DA VIGÊNCIA: O prazo de vigên-
cia do presente CONTRATO é de 12 (doze) 
meses, entrando em vigor na data da sua assi-
natura, podendo ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos, limitada a 48 
(quarenta e oito) meses. Itaboraí, 07 de abril 
de 2025. Heitor C. Baldow - Secretário Munici-
pal de Administração - Matrícula nº. 57.350; 
Marcelo Scarpa Rezende Leite - Banco Digio 
S.A.; André Gonçalves da Silva Fonseca - 
Banco Digio S.A. CNPJ: 27.098.060/0001-45 
 
Contrato SEMAD Nº. 34/2025. Processo SEI 
nº. 0004.000293/2024 – 71. Vigência – Início 
07/04/2025 – Término: 06/04/2026. Valor: Sem 
Ônus. Contratada: CAPITAL CONSIG SOCIE-
DADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. neste ato, 
devidamente representado por Roberto Ar-
duini Gomes Teixeira e Sven Stefan Padre 
Kuhn doravante denominado CONSIGNATÁ-
RIA. Contratante: O MUNICÍPIO DE ITABO-
RAÍ, doravante denominada CONSIGNANTE 
neste ato, representado pelo Secretário Muni-
cipal de Administração, Ilmo. Sr. Heitor Carva-
lhar Baldow, termo de contrato para conces-
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são, aos servidores públicos ativos da adminis-
tração direta, de melhores condições em em-
préstimos, financiamentos, cartão de credito, 
serviços e produtos financeiros mediante con-
signação em folha de pagamento. DO OBJE-
TO: Constitui objeto do presente CONTRATO 
para oferecer empréstimos, financiamentos, 
cartão de crédito, consignados em folha de 
pagamento aos servidores públicos ativos da 
administração direta da CONSIGNANTE, cuja 
soma mensal das consignações não excederá 
35% (trinta e cinco por cento) do valor da re-
muneração, do subsídio, do salário, do proven-
to ou da pensão do Consignado, sendo 5% 
(cinco por cento) reservados exclusivamente 
para pagamento de cartão de crédito e 30% 
(trinta por cento) para as demais consigna-
ções, como previsão no Art. 3º, I, Lei Municipal 
n.° 2965/2022; Para fins de cômputo da base 
de cálculo da margem consignável será utiliza-
do o valor líquido do somatório dos vencimen-
tos com os adicionais de caráter individual e 
demais vantagens, deduzidos os descontos 
obrigatórios; os impostos por decisão judicial; e 
ainda as consignações facultativas já averba-
das, Art. 3º, II, Lei Municipal n.° 2965/2022. A 
CONSIGNATÁRIA não será, em qualquer 
caso, detentor de exclusividade na prestação 
dos serviços de que trata o presente Instru-
mento. (art. 8º Lei Municipal nº 2965/2022). DA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
CONTRATO é de 12 (doze) meses, entrando 
em vigor na data da sua assinatura, podendo 
ter a sua duração prorrogada por iguais e su-

cessivos períodos, limitada a 48 (quarenta e 
oito) meses. Itaboraí, 07 de abril de 2025. Hei-
tor C. Baldow - Secretário Municipal de Admi-
nistração - Matrícula nº. 57.350 Roberto Ardui-
ni Gomes Teixeira - Capital Consig Soc. de 
Crédito Direto S.A. - CNPJ nº. 
40.083.667/0001 - 10; Sven Stefan Padre 
Kuhn - Capital Consig Soc. de Crédito Direto 
S.A.  - CNPJ nº. 40.083.667/0001 - 10 
 
Contrato SEMAD Nº35/2025. Processo SEI nº. 
0004.000300/2024 – 34. Vigência – Início 
07/04/2025 – Término: 06/04/2026. Valor: Sem 
Ônus. Contratada: QISTA S.A. CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. CNPJ: 
36.583.700/0001-01. neste ato, devidamente 
representado por Alexandre Mariano Corral 
Antunes, Diretor da Instituição e Antonio Jose 
Santos Guimarães, Procurador da Instituição, 
doravante denominado CONSIGNATÁRIA. 
Contratante: O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
doravante denominada CONSIGNANTE neste 
ato, representado pelo Secretário Municipal de 
Administração, Ilmo. Sr. Heitor Carvalhar Bal-
dow. Termo de contrato para concessão, aos 
servidores públicos ativos da administração 
direta, de melhores condições em emprésti-
mos, financiamentos, cartão de credito, serviços 
e produtos financeiros mediante consignação 
em folha de pagamento. DO OBJETO: Consti-
tui objeto do presente CONTRATO para ofere-
cer empréstimos, financiamentos, cartão de 
crédito, consignados em folha de pagamento 
aos servidores públicos ativos da administra-

ção direta da CONSIGNANTE, cuja soma 
mensal das consignações não excederá 35% 
(trinta e cinco por cento) do valor da remunera-
ção, do subsídio, do salário, do provento ou da 
pensão do Consignado, sendo 5% (cinco por 
cento) reservados exclusivamente para paga-
mento de cartão de crédito e 30% (trinta por 
cento) para as demais consignações, como 
previsão no Art. 3º, I, Lei Municipal n.° 
2965/2022; Para fins de cômputo da base de 
cálculo da margem consignável será utilizado o 
valor líquido do somatório dos vencimentos 
com os adicionais de caráter individual e de-
mais vantagens, deduzidos os descontos obri-
gatórios; os impostos por decisão judicial; e 
ainda as consignações facultativas já averba-
das, Art. 3º, II, Lei Municipal n.° 2965/2022. A 
CONSIGNATÁRIA não será, em qualquer 
caso, detentor de exclusividade na prestação 
dos serviços de que trata o presente Instru-
mento. (art. 8º Lei Municipal nº 2965/2022). DA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
CONTRATO é de 12 (doze) meses, entrando 
em vigor na data da sua assinatura, podendo 
ter a sua duração prorrogada por iguais e su-
cessivos períodos, limitada a 48 (quarenta e 
oito) meses. Itaboraí, 07 de abril de 2025. Hei-
tor C. Baldow - Secretário Municipal de Admi-
nistração - Matrícula nº. 57.350; Alexandre 
Mariano Corral Antunes -  Diretor - Qista S.A. - 
Crédito, Financiamento e Investimento - CNPJ 
nº. 36.583.700/0001 - 01; Antonio José Santos 
Guimarães - Procurador - Qista S.A. - Crédito, 
Financiamento e Investimento -  
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Termo Aditivo: 
 
5º termo aditivo ao contrato FMS Nº 07/2019. 
Processo Administrativo nº 1451/2019. Vigên-
cia – Início: 16/04/2025 – Término: 15/04/2026. 
Valor: R$ 66.939,24 (Sessenta e seis mil, no-
vecentos e trinta e nove reais e vinte e quatro 
centavos). Contratado: José Claudio da Silva. 
termo aditivo ao contrato de locação de imóvel 
FMS Nº 05/2019 celebrado entre o Município 

de Itaboraí (Fundo Municipal de Saúde), repre-
sentado, neste ato, pela Senhora Analice Pau-
lo Rangel Ferreira, Presidente do Fundo Muni-
cipal de Saúde, como locatário, e José Cláudio 
da Silva, como locador. Objeto- O objeto do 
presente Contrato é a  Locação do imóvel 
situado na Rua Raymundo Leone dos Santos, 
Lote 16, Qd 03 , Nancilândia – Itaboraí/RJ, 
onde está instalado o Serviço de Residência 
Terapêutica. Prazo – Através do presente 

Termo Aditivo fica o prazo de vigência do Con-
trato FMS nº 07/2019 prorrogado por 12 (doze) 
meses, contados de 16/04/2025 a 15/04/2026 
nos termos do artigo 57, II, da Lei 8.666/93, de 
acordo com o previsto no Termo de Referên-
cia. Itaboraí, 15 de abril de 2025. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Presidente Do Fms ; José 
Cláudio Da Silva - Locador 
 
Atas de Registro de Preços: 
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Termo de Retificação: 
 
Termo de Retificação. Processo: 1397/2024. 
ASSUNTO: Aquisição de insumos e materiais 
hospitalares pra a Rede Municipal de Saúde 

Em decorrência de falha material, a Ata de 
Registro de Preços FMS nº 40/2025, referente 
ao processo 1397/2024, foi submetida à publi-
cação contendo equívoco(s) em sua redação. 
Desta forma, estamos promovendo sua devida 

retificação para fins de nova publicação e seus 
efeitos, nos termos a seguir: 
Onde se lê:   

16 

 ELETRODO USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:P/ MONITORIZAÇÃO CARDÍA-
CA - ECG, MODELO:DE SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, MATERIAL SEN-
SOR:PRATA/PRATA CLORADA, ADICIONAL 1:C/ GEL CONDUTOR, TA-
MANHOS:ADULTO, ACESSÓRIO:S/ CABO, ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

SOLIDOR UNIDADE 30000  R$ 0,19  R$  9.000,00 

Leia-se: :  

16 

 ELETRODO USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:P/ MONITORIZAÇÃO CARDÍA-
CA - ECG, MODELO:DE SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, MATERIAL SEN-
SOR:PRATA/PRATA CLORADA, ADICIONAL 1:C/ GEL CONDUTOR, TA-
MANHOS:ADULTO, ACESSÓRIO:S/ CABO, ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

SOLIDOR UNIDADE 30000  R$ 0,17  R$ 5.100,00 

Onde se lê:  “... O valor total desta Ata de Re-
gistro de Preços corresponde a R$ 179.622,50 
(Cento e setenta e nove mil, seiscentos e vinte 
e dois reais e cinquenta centavos)...” 
Leia-se: : “... O valor total desta Ata de Regis-
tro de Preços corresponde a R$ 175.722,50 
(Cento e setenta e cinco mil, setecentos e vinte 
e dois reais e cinquenta centavos)...” 
Itaboraí, 06 de maio de 2025. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Presidente do FMS - Matrícu-
la 47.166 
 
Termo de retificação Processo: 1397/2024. 

ASSUNTO: Aquisição de material hospitalar 
para suprir as necessidades das unidades de 
saúde 
Em decorrência de falha material, o Extrato de 
Homologação do Processo 1397/2024, foi 
submetido à publicação contendo equívoco(s) 
em sua redação. 
Desta forma, estamos promovendo sua devida 
retificação para fins de nova publicação e seus 
efeitos, nos termos a seguir: 
Onde se lê: "FARMABES MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA” – CNPJ N° 40.710.180/0001-
10, valor total adjudicado R$ 179.622,50 (Cento e 

setenta e nove mil, seiscentos e vinte e dois reais 
e cinquenta centavos), referente aos itens 8; 9; 10; 
11; 12; 13; 15; 16; 17; 20; 21; 22; 27 e 43.” 
Leia-se: : "FARMABES MATERIAIS HOSPITA-
LARES LTDA – CNPJ N° 40.710.180/0001-10, 
valor total adjudicado R$ 175.722,50 (Cento e 
setenta e cinco mil, setecentos e vinte e dois reais 
e cinquenta centavos), referente aos itens 8;9;10; 
11; 12; 13; 15; 16; 17; 19; 20; 21; 22; 27 e 43”  
Itaboraí, 06 de maio de 2025. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Presidente do FMS - Matrícu-
la 47.166 

 

Portarias: 
 
CORRIGENDA DA PT Nº 079/2025 - O PRE-
SIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, conforme art. 1° e 2° do 
Decreto Municipal de nº 75/2009. Resolve 
Conceder Aposentadoria Por Incapacidade, a 
partir de 24 de março de 2025 ao Servidor 
Marcos Aurélio Martins de Carvalho, matrícula 
n° 3377, cargo de Guarda Municipal Designa-
ção GM - VI B, do Quadro Permanente desta 
Municipalidade, tendo em vista o que consta 
do processo nº 0017.000090/2025-16 e de 
conformidade com o que estabelece o Artigo 
40, § 1º I, da CF/88 c/c Art. 6º A, da E.C. 41/03 
c/c Art. 49 da L.C. 170/2013 c/c Art. 96 da 

L.C.292/2023, com proventos mensais de R$ 
5.144,11 (Cinco mil, cento e quarenta e quatro 
reais e onze centavos). Itaboraí, 25 de abril de 
2025. Jocivaldo Lopes da Silva, Presidente do 
ITAPREVI. 
 
CORRIGENDA DA PT Nº 082/2025 - O PRE-
SIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, conforme art. 1° e 2° do 
Decreto Municipal de nº 75/2009, Resolve 
Conceder Aposentadoria Voluntária Por Tem-
po de Contribuição e Idade, a partir da publica-
ção à Servidora Lucinéa Corrêa Gulart, matrí-
cula n° 5506, cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Classe L, do Quadro Perma-
nente desta Municipalidade, tendo em vista o 
que consta do processo nº 0017.000102/2025-
11, e de conformidade com o que estabelece o 
Art. 3º da EC 47/05 c/c 41 da L.C. 292/2023 c/
c Art.73 da LC. 170/2013 c/c Art. 96 da LC. 

292/2023, com proventos mensais de R$ 
1.518,00 (Um mil, quinhentos e dezoito reais). 
Itaboraí, 24 de abril de 2025. Jocivaldo Lopes 
da Silva, Presidente do ITAPREVI. 
PT Nº 087/2025 - O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009. Resolve Conceder pensão, a partir 
de 17 de abril de 2025 à Srª Aldiceia Maria 
Pinheiro, na qualidade de cônjuge do ex-
servidor Paulo Osvaldo de Oliveira, matrícula 
nº 1573, do cargo de Motorista, Nível C, con-
forme consta no processo nº 
0017.000118/2025-15 e de conformidade com 
o que estabelece o Art. 40, § 7º, da CF/88 c/c 
Art. 74, § 1º, I da L.C. 292/2023, com benefício 
mensal de R$ 2.383,16 (Dois mil, trezentos e 
oitenta e três reais e dezesseis centavos). 
Itaboraí, 06 de maio de 2025. Jocivaldo Lopes 
da Silva, Presidente do ITAPREVI. 
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